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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 
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ATOS DO PREFEITO

LEI N.º 754 DE 29 DE JULHO DE 2022

Da Denominação Oficial a Campo Esportivo Público si-
tuado no perímetro urbano do bairro São Miguel no Mu-
nicípio de Seropédica.  

             LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Muni-
cípio de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Campo público que fica localizado no bairro São 
Miguel, Seropédica/RJ, encontra-se sem nome e por esse 
motivo passa a denominar-se Fernando Jose da Silva – 
(ARENA NANDÃO)
Art. 2º O Campo público está situada entre a Rua Osvaldo 
Dantas Martins e a  Rua G.
Art. 3º A Secretaria de Obras providenciará a confecção e a 
colocação de placas denominadas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Vereador Bruno de Almeida Santos

Seropédica-RJ, 29 de julho de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

                LEI N.º 755 DE 29 DE JULHO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CURSO DE DEFESA 
PESSOAL “REAGE MARIA” PARA MULHERES VÍTI-
MAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DO MUNICÍPIO DE 
SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

        LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Municí-
pio de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o curso de defesa pessoal “Reage Maria” 
para mulheres vitimas de violência doméstica no âmbito do 
municipio de Seropédica.
      Art. 2º O curso será destinado a mulheres vítimas de 
violência doméstica que obtiveram medidas protetivas con-
tra ex-companheiros agressores. 
Art. 3º O curso de defesa pessoal “Reage Maria” constitui 
em uma estratégia para que essas mulheres adquiram co-

nhecimento e tecnicas para agir diante de uma agressão.
Art. 4º Fica o Poder Executivo responsável por regulamentar 
o orgão competente para ministrar o curso, especificando a 
duração, as datas e os horários.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for 
necessário à sua aplicação.
Art. 6º��������������������������������������������������� As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotação orçamentária própria.
        Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Autora: Vereadora Rose Alves 

    Seropédica-RJ, 29 de julho de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI N.º 756 DE 29 DE JULHO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO À SAÚDE BUCAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO”

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Seropédica o Programa 
de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência e 
Transtorno do Espectro Autista.
Art.2º O programa instituído no artigo 1º desta Lei tem como 
objetivos:
I.	 Oferecer à pessoa com deficiência e aos 
autistas tratamentos de saúde bucal adequado às suas 
necessidades;
II.	 Capacitar e especializar profissionais nesta 
área;
III.	 Absorver novas técnicas e procedimentos que 
possibilitem melhoria na qualidade de vida dessas pessoas;
Art.3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for 
necessário à sua aplicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica-RJ, 29 de julho de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 762 DE 15 JULHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) NILCEIA PEREIRA DE OLIVEI-
RA MOFFATI, matrícula n.º 14804, lotada(o) na Secretaria 
Municipal de Educação, a Averbação de 8.512 (oito mil, 
quinhentos e doze) dias para fins de aposentadoria, con-
forme processo n.º 1566/2020, tendo seus efeitos a partir 
da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 766 DE 19 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) ELI BRITO DE ANDRADE, 
matrícula n.º 0545, lotada(o) na Secretaria Municipal de 
Educação, a Averbação de 2520 (dois mil, quinhentos 
e vinte dias) dias para fins de aposentadoria, conforme 
processo n.º 4593/2019, tendo seus efeitos a partir da pre-
sente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 787/2022 29 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
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RESOLVE: 

Exonerar LUCIENE ALICE DE OLIVEIRA, matrícula 17978, 
do Cargo Comissionado de Supervisor de Nutrição da Se-
cretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 31 de julho de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 788/2022 29 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar (à pedido)LUCIANA SANTOS DA COSTA, matrí-
cula 17678, do Cargo Comissionado de Coordenador de 
Unidade Básica de Saúde da Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 07 
de julho de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA.

PORTARIA N.º 755 DE 11 DE JULHO DE 2022

Onde se lê: ...GUILHERME GOMES SANTOS BARCE-
LOS...

Ler-se-á: ... GUILHERME GOMES SANTOS BARCELOS...

Seropédica, 29/07/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 786/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO OS 
FUNCIONÁRIOS DA MATERNIDADE DE SEROPÉDICA, 
UPA, PRÉ HOSPITALAR, ALMOXARIFADO DA SAÚDE, 
CAPS, CAPSI E RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA EM 
SUBSTITUIÇÃO A PORTARIA Nº 784/2022, PARA 
EXERCEREM OS ENCARGOS DE FISCAIS DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 15A/2021, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5601/2021. (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos da 
ata de registro de preço 15A/2021, referente ao processo 
administrativo nº 5601/2021.

MATERNIDADE DE SEROPÉDICA

1) Sônia Mara Resende Guimarães – Cargo: Nutricionista 
– Mat. 6556062;
2) Sila Machado Xavier – Cargo: Ajudante Geral – Mat. 
3009;
3) Allan Silva de Oliveira – Cargo: Coord. de Unidade de 
Urgência e Emergência – Mat. 17.691;

ALMOXARIFADO DA SAÚDE

1) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coord. de Farmácia 
de Manipulação – Mat. 17.756;
2) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral – 
Mat. 3534;
3) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar 
Administrativo – Mat. 6556954

CAPS/CAPSI

1) Lais de Oliveira Aronovich – Cargo: Nutricionista – Mat. 
6555537;
2) Jamilla de Paula Barbosa Barros – Cargo: Coord. de 
Saúde Mental – Mat. 18.819;
3) Cléia Guimarães da Costa – Cargo: Ajudante Geral – 
Mat. 3418;

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA

1) Lais de Oliveira Aronovich – Cargo: Nutricionista – Mat. 
6555537;
2) Jamilla de Paula Barbosa Barros – Cargo: Coord. de 
Saúde Mental – Mat. 18.819;
3) Renata de Amorim Gomes de Araujo – Cargo: Diretora 
de Administração em Saúde – Mat. 17.683;

UPA

1) Maisa Silva Gomes Petini – Cargo: Nutricionista – Mat. 
6555976;
2) Lucas Roque Paes – Cargo: Nutricionista – Mat. 6555386;

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0855/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), LETICIA DE OLIVEIRA CAMPOS, matrícula nº. 
14757, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo 
com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 

3) Jurama Barbosa de Andrade – Cargo: Aux. 
Administrativo – Mat. 17.683;

PRÉ-HOSPITALAR

1) Maiara Muniz Tavares Correa – Cargo: Nutricionista – 
Mat. 6555433;
2) Antônio Carlos Santiago Pereira – Cargo: Coord. de 
Unidades de Urgência e Emergência – Mat. 17.560;
3) Miriam Passos Lima Delesporte – Cargo: Aux. 
Administrativo – Mat. 6555588;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de 
julho de 2022, em substituição a portaria nº 704/2022. 

Seropédica, 28 de julho de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 763/2022

Retificação da PORTARIA Nº 763/2022, publicado no BOS 
– BOLETIM OFICIAL DE SEROPÉDICA na Edição nº 
1.049, fl. 2, do dia 19 de julho de 2022.
Onde lê-se 
3) Helber Alan Dias – Matrícula: 19137 – SubSecretário de 
Eventos.
Lê-se à: 
3) Helber Alan Dias – Matrícula: 17.467 – SubSecretário 
de Eventos.

Seropédica, 29 de julho de 2022

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 07/07/2022 à 05/08/2022, conforme 
BIM: 641/2022.    

PORTARIA Nº. 0856/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), YASMIN DOS SANTOS ALIANO, matrícula nº. 
18705, lotado (a) na Secretaria de Educação, 45 (quarenta 
e cinco) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 07/07/2022 à 20/08/2022, 
conforme BIM: 649/2022.    

PORTARIA Nº. 0857/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), SOLANGE LEITE DOS SANTOS DORNA, 
matrícula nº. 2812, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 11/07/2022 à 
17/07/2022, conforme BIM: 653/2022.    

PORTARIA Nº. 0858/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), CARMELITA GOMES DA SILVA PINTO, 
matrícula nº. 17706, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
03 (três) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 12/07/2022 à 14/07/2022, 
conforme BIM: 660/2022.    

PORTARIA Nº. 0859/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ROSELENE VICENTE DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº. 14559, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 12/07/2022 à 
10/08/2022, conforme BIM: 669/2022.    

PORTARIA Nº. 0860/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), AMANDA KELLY DE ARAUJO CRUZ, 
matrícula nº. 3432, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
60 (sessenta) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 12/07/2022 à 
09/09/2022, conforme BIM: 661/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0861/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), IRACI ROSA SILVA DE CARVALHO, matrícula 
nº. 11401, lotado (a) na Secretaria de Educação, 07 (sete) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 13/07/2022 à 19/07/2022, conforme 
BIM: 654/2022.    

PORTARIA Nº. 0862/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), NIVEA FIGUEIRA MONTEIRO, matrícula nº. 
3013, lotado (a) na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 13/07/2022 à 19/07/2022, conforme BIM: 
652/2022.    

PORTARIA Nº. 0863/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ELEN NUNES FRANKLIM, matrícula nº. 18600, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 13 (treze) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 14/07/2022 à 26/07/2022, conforme BIM: 
657/2022.    

PORTARIA Nº. 0864/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), JOELMA CLEMENTE DE ANDRADE DA SILVA, 
matrícula nº. 2361, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 
(trinta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 14/07/2022 à 12/08/2022, conforme 
BIM: 650/2022.    

PORTARIA Nº. 0865/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ANA LUCIA DA SILVA, matrícula nº. 0517, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 16/07/2022 à 12/11/2022, conforme 
BIM: 659/2022.    

PORTARIA Nº. 0866/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 

servidor (a), IVSON DIOGO BARBOSA DE FRANCA, 
matrícula nº. 11922, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
05 (cinco) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 17/07/2022 à 
21/07/2022, conforme BIM: 651/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0867/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) HEVERTON LUIZ MACIEIRA CERQUEIRA, 
matrícula nº 15430, lotado (a) na Secretaria de Segurança 
e Ordem Pública, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
17/07/2022 à 15/08/2022, conforme BIM: 96/2022.    

PORTARIA Nº. 0868/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARIA JOSE DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº. 13553, lotado (a) na Secretaria de Educação, 10 (dez) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 20/07/2022 à 29/07/2022, 
conforme BIM: 658/2022.    

PORTARIA Nº. 0869/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ELIANE RIBEIRO BEZERRA, matrícula nº. 
13005, lotado (a) na Secretaria de Educação, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 20/07/2022 à 15/01/2023, 
conforme BIM: 662/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
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